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ANEXO III
Anexo III da Resolução CGSN nº 94, de 2011. (art. 25-A, § 1º,
incisos III e V) (vigência: 01/01/2018)
Alíquotas e Partilha do Simples Nacional - Receitas de locação de
bens móveis e de prestação de serviços descritos no inciso III do § 1º
do art. 25-A, e serviços descritos no inciso V quando o fator "r" for
igual ou superior a 28%
Receita Bruta em 12 Meses (em R$) Alíquota

Nominal
Valor a Deduzir (em R$)

1ª Faixa Até 180.000,00 6,00% -
2ª Faixa De 180.000,01 a 360.000,00 11 , 2 0 % 9.360,00
3ª Faixa De 360.000,01 a 720.000,00 13,50% 17.640,00
4ª Faixa De 720.000,01 a 1.800.000,00 16,00% 35.640,00
5ª Faixa De 1.800.000,01 a 3.600.000,00 21,00% 125.640,00
6ª Faixa De 3.600.000,01 a 4.800.000,00 33,00% 648.000,00

Faixas Percentual de Repartição dos Tributos
IRPJ CSLL Cofins PIS/Pasep CPP ISS (*)

1ª Faixa 4,00% 3,50% 12,82% 2,78% 43,40% 33,50%
2ª Faixa 4,00% 3,50% 14,05% 3,05% 43,40% 32,00%
3ª Faixa 4,00% 3,50% 13,64% 2,96% 43,40% 32,50%
4ª Faixa 4,00% 3,50% 13,64% 2,96% 43,40% 32,50%
5ª Faixa 4,00% 3,50% 12,82% 2,78% 43,40% 33,50% (*)
6ª Faixa 35,00% 15,00% 16,03% 3,47% 30,50% -
(*) Quando o percentual efetivo do ISS for superior a 5%, o resultado limitar-se-á a 5%,
transferindo-se a diferença para os tributos federais, de forma proporcional aos percentuais
abaixo. Os percentuais redistribuídos serão acrescentados aos percentuais efetivos de cada
tributo federal da respectiva faixa.
Quando o valor do RBT12 for superior ao limite da 5ª faixa, para a parcela que não
ultrapassar o sublimite, o percentual efetivo do ISS será calculado conforme segue:
(RBT12 x 21%) - R$ 125.640,00]/RBT12} x 33,5%.
Esse percentual também ficará limitado a 5%, redistribuindo-se
eventual diferença para os tributos federais na forma acima prevista,
de acordo com os seguintes percentuais:
Redistribuição
do ISS exceden-
te

IRPJ CSLL COFINS P I S / PA S E P CPP TO TA L

6,02% 5,26% 19,28% 4,18% 65,26% 100%

ANEXO IV
Anexo IV da Resolução CGSN nº 94, de 2011. (art. 25-A, § 1º, inciso
IV) (vigência: 01/01/2018)
Alíquotas e Partilha do Simples Nacional - Receitas decorrentes da
prestação de serviços relacionados no inciso IV do § 1º do art. 25-
A
Receita Bruta em 12 Meses (em R$) Alíquota

Nominal
Valor a Deduzir (em R$)

1ª Faixa Até 180.000,00 4,50% -
2ª Faixa De 180.000,01 a 360.000,00 9,00% 8.100,00
3ª Faixa De 360.000,01 a 720.000,00 10,20% 12.420,00
4ª Faixa De 720.000,01 a 1.800.000,00 14,00% 39.780,00
5ª Faixa De 1.800.000,01 a 3.600.000,00 22,00% 183.780,00
6ª Faixa De 3.600.000,01 a 4.800.000,00 33,00% 828.000,00

Faixas Percentual de Repartição dos Tributos
IRPJ CSLL Cofins PIS/Pasep ISS (*)

1ª Faixa 18,80% 15,20% 17,67% 3,83% 44,50%
2ª Faixa 19,80% 15,20% 20,55% 4,45% 40,00%
3ª Faixa 20,80% 15,20% 19,73% 4,27% 40,00%
4ª Faixa 17,80% 19,20% 18,90% 4,10% 40,00%
5ª Faixa 18,80% 19,20% 18,08% 3,92% 40,00% (*)
6ª Faixa 53,50% 21,50% 20,55% 4,45% -
(*) O percentual efetivo máximo devido ao ISS será de 5%, transferindo-se a diferença, de
forma proporcional, aos tributos federais da mesma faixa de receita bruta anual. Sendo
assim, na 5ª faixa, quando a alíquota efetiva for superior a 12,5%, a repartição será:
Faixa IRPJ CSLL Cofins PIS/Pasep ISS
5ª Faixa, com alí-
quota efetiva supe-
rior a 12,5%

(Alíquota
efetiva -
5%) x
31,33%

(Alíquota
efetiva - 5%)
x 32,00%

(Alíquota
efetiva - 5%)
x 30,13%

(Alíquota
efetiva - 5%)
x 6,54%

Percentual
de ISS fixo
em
5%

(*) Quando o percentual efetivo do ISS for superior a 5%, o resultado limitar-se-á a 5%,
transferindo-se a diferença para os tributos federais, de forma proporcional aos percentuais
abaixo. Os percentuais redistribuídos serão acrescentados aos percentuais efetivos de cada
tributo federal da respectiva faixa.
Quando o valor do RBT12 for superior ao limite da 5ª faixa, para a parcela que não
ultrapassar o sublimite, o percentual efetivo do ISS será calculado conforme segue:
(RBT12 x 22%) - R$ 183.780,00]/RBT12} x 40%.
Esse percentual também ficará limitado a 5%, redistribuindo-se
eventual diferença para os tributos federais na forma acima prevista,
de acordo com os seguintes percentuais:
Redistribuição do
ISS excedente

IRPJ CSLL COFINS P I S / PA S E P TO TA L

31,33% 32% 30,13% 6,54% 100%

ANEXO V
Anexo V da Resolução CGSN nº 94, de 2011. (art. 25-A, § 1º, inciso
V) (vigência: 01/01/2018)
Alíquotas e Partilha do Simples Nacional - Receitas de prestação de
serviços descritos no inciso V do § 1º do art. 25-A, quando o fator "r"
for inferior a 28%
Receita Bruta em 12 Meses (em R$) Alíquota

Nominal
Valor a Deduzir (em R$)

1ª Faixa Até 180.000,00 15,50% -
2ª Faixa De 180.000,01 a 360.000,00 18,00% 4.500,00
3ª Faixa De 360.000,01 a 720.000,00 19,50% 9.900,00
4ª Faixa De 720.000,01 a 1.800.000,00 20,50% 17.100,00
5ª Faixa De 1.800.000,01 a 3.600.000,00 23,00% 62.100,00
6ª Faixa De 3.600.000,01 a 4.800.000,00 30,50% 540.000,00

Faixas Percentual de Repartição dos Tributos
IRPJ CSLL Cofins PIS/Pasep CPP ISS (*)

1ª Faixa 25,00% 15,00% 14,10% 3,05% 28,85% 14,00%
2ª Faixa 23,00% 15,00% 14,10% 3,05% 27,85% 17,00%

3ª Faixa 24,00% 15,00% 14,92% 3,23% 23,85% 19,00%
4ª Faixa 21,00% 15,00% 15,74% 3,41% 23,85% 21,00%
5ª Faixa 23,00% 12,50% 14,10% 3,05% 23,85% 23,50%
6ª Faixa 35,00% 15,50% 16,44% 3,56% 29,50% -

(*) Quando o percentual efetivo do ISS for superior a 5%, o resultado limitar-se-á a 5%,
transferindo-se a diferença para os tributos federais, de forma proporcional aos percentuais
abaixo. Os percentuais redistribuídos serão acrescentados aos percentuais efetivos de cada
tributo federal da respectiva faixa.
Quando o valor do RBT12 for superior ao limite da 5ª faixa, para a parcela que não
ultrapassar o sublimite, o percentual efetivo do ISS será calculado conforme segue:
RBT12 x 23%) - R$ 62.100,00]/RBT12} x 23,5%.
Esse percentual também ficará limitado a 5%, redistribuindo-se
eventual diferença para os tributos federais na forma acima prevista,
de acordo com os seguintes percentuais:
Redistribuição do
ISS excedente

IRPJ CSLL COFINS P I S / PA S E P CPP TO TA L

30,07% 16,34% 18,43% 3,99% 31,17% 100%

RECOMENDAÇÃO No- 7, DE 22 DE AGOSTO DE 2017

Recomenda aos municípios quanto à ade-
quação das regras de concessão de bene-
fícios relativos ao ISS para empresas op-
tantes pelo Simples Nacional.

O COMITÊ GESTOR DO SIMPLES NACIONAL, no uso
das competências que lhe conferem a Lei Complementar nº 123, de
14 de dezembro de 2006, o Decreto nº 6.038, de 7 de fevereiro de
2007, e o Regimento Interno aprovado pela Resolução CGSN nº 1, de
19 de março de 2007, e tendo em vista o disposto no art. 8º-A da Lei
Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003, recomenda:

Art. 1º Os benefícios de que trata o art. 1º da Recomendação
CGSN nº 6, de 13 de junho de 2017, relativos ao Imposto Sobre
Serviços de Qualquer Natureza (ISS) não poderão resultar em per-
centual menor do que 2% (dois por cento), exceto para os serviços a
que se referem os subitens 7.02, 7.05 e 16.01 da lista anexa à Lei
Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003.

JORGE ANTONIO DEHER RACHID
Presidente do Comitê

COORDENAÇÃO NACIONAL DO CENTRO
DE CERTIFICAÇÃO E MONITORAMENTO

DOS OPERADORES ECONÔMICOS AUTORIZADOS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 57,
22 DE AGOSTO DE 2017

Certifica como Operador Econômico Au-
torizado a empresa que especifica.

O COORDENADOR NACIONAL DO CENTRO DE CER-
TIFICAÇÃO E MONITORAMENTO DOS OPERADORES ECO-
NÔMICOS AUTORIZADOS, da COORDENAÇÃO-GERAL DE
ADMINISTRAÇÃO ADUANEIRA, instituído por meio da Portaria
RFB nº 45, de 8 de janeiro de 2015, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 18 da Instrução Normativa RFB nº 1598, de 9 de
dezembro de 2015, e tendo em vista o que consta do Dossiê nº
10120.006514/0916-07, resolve:

Art. 1º. Certificar como Operador Econômico Autorizado,
em caráter precário, com prazo de validade indeterminado, na mo-
dalidade OEA-CONFORMIDADE NÍVEL 2, como IMPORTADOR
E EXPORTADOR, a empresa DENSO DO BRASIL LTDA, inscrita
no CNPJ sob o nº 43.375.930/0001-32.

Art. 2º. Esta certificação é extensiva a todos os estabele-
cimentos da empresa supracitada.

Art. 3º. Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação no Diário Oficial da União.

FABIANO QUEIROZ DINIZ

SUBSECRETARIA DE TRIBUTAÇÃO E CONTENCIOSO
COORDENAÇÃO-GERAL DE TRIBUTAÇÃO

SOLUÇÃO DE CONSULTA No- 375, DE 21 DE AGOSTO DE 2017

ASSUNTO: Contribuição para o PIS/Pasep
EMENTA: A Contribuição para o PIS/Pasep devida pelo

distribuidor atacadista dos produtos de que tratam os incisos I e II do
parágrafo único do art. 56 da Lei nº 11.196, de 2005, incide sobre a
receita bruta decorrente da venda destes, ainda que para indústrias
químicas, a serem utilizados como insumo produtivo, sob a alíquota
de 1,65% (um inteiro e sessenta e cinco centésimos por cento), no
caso de apuração não cumulativa desse tributo.

Nesta hipótese, como o distribuidor atacadista adquire os
referidos produtos com a incidência da Contribuição para o PIS/Pasep
à alíquota de 1,65%, seus créditos serão apurados mediante a apli-
cação do mesmo percentual.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Legais: Lei nº 10.637, de 2002,
art. 2º; Lei nº 11.196, de 2005, arts. 56, 57 e 57-A.

ASSUNTO: Contribuição para o Financiamento da Segu-
ridade Social - Cofins

EMENTA: A Cofins devida pelo distribuidor atacadista dos
produtos de que tratam os incisos I e II do parágrafo único do art. 56
da Lei nº 11.196, de 2005, incide sobre a receita bruta decorrente da
venda destes, ainda que para indústrias químicas, a serem utilizados
como insumo produtivo, sob a alíquota de 7,6% (sete inteiros e seis
décimos por cento), no caso de apuração não cumulativa desse tri-
buto.

Nesta hipótese, como o distribuidor atacadista adquire os
referidos produtos com a incidência da Cofins à alíquota de 7,6%,
seus créditos serão apurados mediante a aplicação do mesmo per-
centual.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.833, de 2003, art. 2º;
Lei nº 11.196, de 2005, arts. 56, 57 e 57-A.

FERNANDO MOMBELLI
Coordenador-Geral

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 1ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM CUIABÁ

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 101,
DE 24 DE AGOSTO DE 2017

Exclui do Regime Especial Unificado de
Arrecadação de Tributos e Contribuições
devidos pelas Microempresas e Empresas
de pequeno Porte - SIMPLES NACIONAL
de que tratam os arts 12 a 41 da Lei Com-
plementar nº 123, de 14 de dezembro de
2006, a pessoa jurídica que menciona.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CUIABÁ-
MT, no uso da atribuição que lhe confere o Inciso II do art. 302 do
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB),
aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e tendo
em vista o disposto no art. 33 da Lei Complementar nº 123, de 14 de
dezembro de 2006, e no art. 75 da Resolução Comitê Gestor do
Simples Nacional (CGSN) nº 94, de 29 de novembro de 2011, e o que
consta no processo administrativo 14098.720081/2017-97, declara:

Art. 1º Fica excluída do Regime Especial Unificado de Ar-
recadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e
Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional a pessoa jurídica, a
seguir identificada, em virtude do disposto no Inciso IV do art. 30 e
Inciso I do art. 29 da Lei Complementar nº 123, de 2006, por ter
excedido o limite da receita bruta anual e não ter realizada a co-
municação de exclusão obrigatória.

SUBSECRETARIA DE ADUANA
E RELAÇÕES INTERNACIONAIS

COORDENAÇÃO-GERAL
DE ADMINISTRAÇÃO ADUANEIRA

PORTARIA No- 72, DE 17 DE AGOSTO DE 2017

Altera a Portaria Coana nº 54, de 03 de
julho de 2017, que dispõe sobre a utili-
zação do módulo de Controle de Carga e
Trânsito (CCT) no despacho aduaneiro de
exportação.

O COORDENADOR-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
ADUANEIRA, no uso de suas atribuições regimentais e tendo em
vista o disposto no art. 71 da Instrução Normativa SRF nº 28, de 27
de abril de 1994, e no § 2º do art. 31 da Instrução Normativa RFB nº
1702, de 21 de março de 2017, resolve:

Art. 1º O art. 2º da Portaria Coana nº 54, de 03 de julho de
2017, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2º ....................................................................................
§ 1º O disposto no caput deste artigo se aplica a todas as

mercadorias recebidas no recinto, amparadas por nota fiscal, para
serem submetidas a despacho aduaneiro de exportação, com base na
Declaração de Exportação (DE) de que trata a Instrução Normativa
SRF nº 28, de 27 de abril de 1994, na Declaração Simplificada de
Exportação (DSE) de que trata o art. 29 da Instrução Normativa SRF
nº 611, de 18 de janeiro de 2006, ou na Declaração Única de Ex-
portação (DU-E) de que trata a Instrução Normativa RFB nº 1702, de
2017.

.................................................................................................§
4º Excetuam-se do disposto neste artigo as mercadorias recebidas em
recinto administrado pela Secretaria da Receita Federal do Brasil
(RFB) ou em recintos cujas declarações de exportação com base em
DSE, DE ou DE Web sejam registradas pelo mesmo grupo eco-
nômico do depositário.

..............................................................................................§6º
A recepção das mercadorias no módulo CCT de que trata este artigo
não afasta a necessidade de registro da presença de carga para os
despachos de exportação processados por meio do Siscomex (HOD) e
Siscomex Exportação Web." (NR)

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

JACKSON ALUIR CORBARI
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